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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PLANO DE CONCURSO 
	I – IDENTIFICAÇÃO:

01. TÍTULO: Concurso Público para Professor Assistente do Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Pará - UFPA.


02. CLASSE: PROFESSOR ASSISTENTE.

03. REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS       

04. ATIVIDADE CURRICULAR: ENFERMAGEM EM DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
05. NÚMEROS DE VAGAS: 01
06. JUSTIFICATIVA: 


Há necessidade imperiosa da contratação de Professor Efetivo visto que:

1 - O número de docentes efetivos desta Faculdade tem diminuindo consideravelmente, devido às aposentadorias que vem ocorrendo ao longo dos cinco últimos anos.
2 - A Faculdade de Enfermagem no ano de 2006, com todo o apoio, e o comprometimento da PROEG, implantou o novo Projeto Pedagógico, que foi idealizado e implantado nos moldes da Metodologia da Problematização. As Atividades Curriculares ministradas por professores substitutos, cuja ação pedagógica é concluída com dois anos de exercício, dificultam a utilização da metodologia, devido à descontinuidade que ocorre no planejamento e execução atividades de formação continuada dos discentes do Curso de Enfermagem.

3 - A Faculdade de Enfermagem tem dupla entrada com 40 (quarenta) alunos por semestre, totalizando 80 (oitenta) alunos por ano. A Atividade Curricular Enfermagem em Doenças Transmissíveis é ofertada em turmas manhã/noite e tarde/noite. Esta Atividade Curricular tem carga horária teórica e prática, cujas práticas são desenvolvidas no Hospital e Unidade Básica, requerendo a formação de sub-turmas com um número máximo de (6) alunos em cada uma.
4 – Nas Atividades Curriculares os alunos são acompanhados diretamente pelos professores, no desenvolvimento de suas Aulas Práticas, nos Hospitais e Unidades Básicas de Saúde, na assistência aos clientes em suas necessidades humanas básica, cumprindo o que determina a resolução nº. 299/2005, do Conselho Federal de Enfermagem que torna obrigatório a permanência do professor, em Campo de Prática, durante o aluno estar prestando assistência, de baixa, média e alta complexidade aos clientes.

5 - Com esse concurso o professor aprovado deverá ocupar a vaga do Professor Substituto Fernando Henrique Brandão Molento. 

Com base nos motivos acima referidos, solicitamos com máxima urgência a abertura de Concurso Público.
	II - DA INSCRIÇÃO:

01. PERFIL DO CANDIDATO

      Graduado em Enfermagem com Mestrado em Enfermagem e/ou áreas afins da saúde. O curso de Pós Graduação deverá ser reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação, ou quando expedido por Instituições estrangeiras, ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.


	02. LOCAL/ HORÁRIO DE INSCRIÇÃO
 As inscrições serão realizadas na Secretaria da Faculdade de Enfermagem do Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Pará, situada na Avenida. Generalíssimo Deodoro nº. 01 (Praça Camilo Salgado). Bairro: Umarizal – CEP: 66050-160 – Belém – Pará. 66050-160
Horário: 09 às 12h00min horas.


	03. LOCAL/ HORÁRIO DAS PROVAS

Sala M - Faculdade de Enfermagem do Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Pará, situada na Avenida. Generalíssimo Deodoro nº. 01 (Praça Camilo Salgado). Bairro: Umarizal - CEP: 66050-160 – Belém – Pará. 66050-160.

Horário: 09 às 12h00min horas.


	04. DOCUMENTOS:

Original e cópia (para a inscrição presencial) ou cópia autenticada (para a inscrição via correio) dos comprovantes de títulos. 

03 (três) exemplares do Curriculum Vitae compreendendo todas as experiências didáticas acadêmicas, cientificas, profissionais ou artística, devidamente comprovadas. 

     Requerimento devidamente assinado disponível no endereço eletrônico www.ufpa.br
Original e cópia (para a inscrição presencial) ou cópia autenticada (para a inscrição via correio) dos seguintes documentos:

     - Documento Oficial de Identidade ou outro documento que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado;
     - Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral;
     - Prova de Quitação com o serviço Militar, quando couber;
     - Prova que esta inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) no Ministério da Fazenda;
     - Documento comprobatório de permanência regular no Brasil, se estrangeiro;

     - Diploma de Graduação em Enfermagem, tratando-se de grau estrangeiro, deverá ser comprovada a revalidação ou reconhecimento do respectivo diploma;

     - Registro do COREN;

     - Diploma de Mestre;

     - Comprovação de no mínimo de dois anos de experiência na área de assistência;

     Obs. Outras informações observar o edital.


	04. ETAPAS: A inscrição constara de duas etapas:

01. Entrega de documentos necessários no local de inscrição.

02. Homologação da inscrição: Haverá divulgação das inscrições Homologadas até 72 horas antes da realização da Prova Escrita.



	III-DA COMISSÃO JULGADORA PARA ESCOLHA DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

1. Composição:

	
	DOCENTES
	CLASSE
	TÍTULO

	01
	Dirce Nascimento Pinheiro
	Adjunto
	Doutora

	02
	Iolanda Maria Silva Correa
	Adjunto
	Mestre

	03
	Telma Francisca Carvalho Frota e Silva
	Adjunto
	Mestre

	04
	Elisa da Silva Feitosa
	Adjunto
	Doutora

	05
	Maria Heliana  Chaves da Cunha
	Adjunto
	Mestre

	06
	Carlos Benedito Marinho de Souza
	Adjunto
	Mestre


	III - LISTA PARA ANÁLISE DO CONSEP

2. Composição:



	
	DOCENTES
	CLASSE
	TÍTULO

	01
	Telma Francisca Carvalho Frota e Silva
	Adjunto
	Mestre

	02
	Carlos Benedito Marinho de Souza
	Adjunto
	Mestre

	03
	Maria do Socorro Batista de Souza
	Adjunto
	Doutora

	04
	Elisa da Silva Feitosa
	Adjunto
	Doutora

	05
	Maria Heliana  Chaves da Cunha
	Adjunto
	Mestre

	06
	Mary Elizabeth de Santana
	Adjunto
	Doutora


	IV – DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS
      1. DAS PROVAS 

          As provas serão realizadas de acordo com o Plano de Concurso da disciplina e serão marcadas posteriormente pela Comissão Julgadora que ficará responsável em fornecer aos candidatos as informações necessárias. Será realizado avaliação de título, prova escrita e prova didática .

      1.1- Avaliação de Títulos:

            O julgamento dos títulos precederá à realização das provas e o candidato que apresentar titulação compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá a pontuação mínima exigida nessa prova. 
      1.2 - Prova Escrita:

              A prova escrita constará de dissertação crítica ou trabalho equivalente sobre o tema constante do programa do concurso, sorteado no momento que antecede a prova, que terá duração máxima de 04 (quatro) horas. A leitura e julgamento das prova escrita será realizada até 48 horas após as mesmas, sendo obrigatória à presença do candidato;

1.3 - Prova Didática:

        A prova didática terá duração máxima de 60 minutos e o sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.

	2. DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS:

Os títulos apresentados pelos candidatos a qualquer dos concursos, serão, para efeito de julgamento e avaliação, classificados em quatro (4) grupos:
 – Títulos decorrentes de atividades didáticas (Peso 3,0)

 – Títulos decorrentes de atividades cientificas e artística de cultura geral (Peso 2,0)

 – Títulos acadêmicos (Peso 3,0)

 – Títulos decorrentes de atividades profissionais (Peso 2,0)
 OBS: O candidato que apresentar a titulação compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá a pontuação mínima exigida nessa prova.


	3. PROGRAMA PARA PROVA ESCRITA E DIDÁTICA
      (LISTAR NO MÍNIMO 20 TÓPICOS)

      01 - Métodos de controle de doenças transmissíveis: níveis de aplicação das medidas preventivas; controle de doenças e contato e notificação compulsória da doença. 
02 - Bases epidemiológicas das doenças: cadeia epidemiológica; agente infectante; fontes de infecção; modos de contágio; vias de penetração; os susceptíveis e os imunes; portador.
03 - Bases epidemiológicas das doenças: cadeia epidemiológica; agente infectante; fontes de infecção; modos de contágio; vias de penetração; os susceptíveis e os imunes; portador.
04 - Assistência de Enfermagem na Tuberculose.
05 - Assistência de Enfermagem  na Hanseníase. 
06 - Assistência de Enfermagem na Meningite.
07 - Assistência de Enfermagem na Tétano.

08 - Assistência de Enfermagem na Malária.

09 - Assistência de Enfermagem na Dengue.
10 - Assistência de Enfermagem nas Doenças Sexualmente Transmissíveis.

11- Assistência de Enfermagem na Febre Amarela.

12 - Assistência de Enfermagem na Hepatite.
13 - Assistência de Enfermagem na Sarampo.

14 - Assistência de Enfermagem na Doença de Chagas.

15 - Assistência de Enfermagem na SIDA.
16 -  Assistência de Enfermagem nas doenças causadas por Fungos.            

17 - Assistência de Enfermagem nas doenças causadas por Helmitos.
18 - Assistência de Enfermagem nas Patologias Tropicais na Amazônia.
19 - Assistência de Enfermagem a doenças causadas por Fungos. 
20 - Assistência de Enfermagem perante acidentes causados por animais    peçonhentos.
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	V. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado no plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Notas

Conceitos

0 a 4,99

INSUFICIENTE

5,0 a 6,99

REGULAR

7,0 a 9,49

BOM

9,5 a 10,0

EXCELENTE

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir: 

Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P; Defesa de Tese ou Dissertação - DT), conforme o caso.
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A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5.

VI.  ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

       Atividades teóricas e práticas para as atividades curriculares do ensino da Enfermagem.

VII. RESULTADO DO CONCURSO:

      O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias após a última prova, vedada à divulgação parcial, salvo da prova de títulos e homologação das inscrições.
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